Deliberacdo CBH-SMT n° 99/02, de 28/06/2002.

Alteracéo da Deliberacao 33/98, a respeito da aprovacédo da implantacdo da Agéncia de Bacias

O Comité da Bacia Hidrogréfica do Rio Sorocaba e Médio Tieté (CBH-SMT), no uso de suas atribui¢oes
legais, e

Considerando a Deliberagdo CBH-SMT N° 33/98 que indica a sele¢do e distribuicdo de investimentos ao
FEHIDRO e d& outras providéncias;

Considerando do artigo 62 paragrafo Unico ao 69 da lei 10406/2002 do novo Cdédigo Civil, que entrou em
vigor em janeiro de 2003 e que impossibilita que se utilize a figura juridica de Fundacao para as Agéncias de
Bacias;

Considerando a preméncia na implantacdo da Agéncia de Bacias por este CBH;

Considerando os trabalhos realizados pela Comissdo Especial pré Agéncia de Bacias;

Considerando que a Comissao pré Agéncia de Bacias continua estudando a melhor figura juridica que se
adeque a estrutura da Agéncia de Bacias;

DELIBERA:

Artigo 1° - O texto da Delib. 33/98 fica alterado. Todas as vezes em que aparecer "Fundacdo Agéncia de
Bacias" leia-se " Agéncia de Bacias".

Artigo 2° - Esta deliberacdo entra em vigor na data de sua aprovacdo pelo CBH-SMT.



